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339039 - Out. Serv. de Terc.-PJ 6.207.774,00 5.586.997,00 92.650,17 407.558,97 399.160,67 511.741,34
339048 - Out.Aux.Fin. à PF 190.080.000,00 171.072.000,00 890,00 12.136.240,00 11.638.800,00 12.246.720,00
AÇÃO 5604 - AÇÃO JOVEM - MEU FUTURO 102.641.688,00 92.377.520,00 62.080,00 7.250.462,00 7.055.342,60 5.193.299,70
339039 - Out. Serv. de Terc.-PJ 2.964.585,00 2.668.127,00 53.327,00 202.142,00 196.302,60 191.779,70
339048 - Out.Aux.Fin. à PF 99.677.103,00 89.709.393,00 8.753,00 7.048.320,00 6.859.040,00 5.001.520,00
AÇÃO 5945 - GERAÇÃO DE TRAB. E RENDA 2.500.000,00 1.550.433,00 1.140.433,00 0,00 0,00 0,00
335043 - Sub. Soc. 2.500.000,00 1.140.433,00 1.140.433,00 0,00 0,00 0,00
339048 - Out.Aux.Fin. à PF 0,00 410.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00
AÇÃO 6154 - RENDA CIDADÃ - BENEFÍCIO AO IDOSO 6.627.840,00 5.965.056,00 123.116,00 308.125,60 289.416,54 1.181.862,92
339039 - Out. Serv. de Terc.-PJ 627.840,00 565.056,00 65.616,00 7.425,60 6.916,54 6.562,92
339048 - Out.Aux.Fin. à PF 6.000.000,00 5.400.000,00 57.500,00 300.700,00 282.500,00 1.175.300,00
AÇÃO 5529 - ATENÇÃO ESPECIAL À FAMÍLIA 6.906.812,00 5.949.109,00 1,92 458.258,91 538.883,91 521.883,91
334139 - Out. Serv. de Terc.-PJ 6.906.812,00 5.949.109,00 1,92 458.258,91 538.883,91 521.883,91
AÇÃO 5530 - PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA - PISO SOCIAL 97.675.581,00 84.842.221,00 430.691,52 7.016.289,99 7.023.769,63 7.514.893,57
334039 - Out. Serv.de Terc.-PJ 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
334139 - Out. Serv. de Terc.-PJ 94.475.581,00 84.310.072,00 0,00 7.016.289,99 7.023.769,63 7.514.893,57
335043 - Sub. Soc. 1.200.000,00 101.458,00 0,52 0,00 0,00 0,00
444051 - Obras e Instalações 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
444052 - Equipamentos e Material Permanente 2.000.000,00 430.691,00 430.691,00 0,00 0,00 0,00
445042 - Auxílios 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
AÇÃO 6035 - PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL - REINS E INC. 97.629.600,00 87.100.158,00 26.207,57 7.642.053,93 7.750.145,84 7.319.598,40
334139 - Out. Serv. de Terc.-PJ 84.530.740,00 76.564.669,00 26.206,86 7.037.543,95 6.958.915,86 6.641.888,42
335043 - Sub. Soc. 13.098.860,00 10.535.489,00 0,71 604.509,98 791.229,98 677.709,98
AÇÃO 6179 - ALUGUEL SOCIAL 1.451.970,00 1.451.970,00 0,00 120.997,50 120.997,50 120.997,50
334139 - Out. Serv. de Terc.-PJ 1.451.970,00 1.451.970,00 0,00 120.997,50 120.997,50 120.997,50
AÇÃO 6186 - RECOMEÇO: PROGR.EST.ENFRENT.CRACK -  7.718.430,00 23.229.056,00 2.408.743,00 1.016.955,00 1.070.729,58 1.100.023,74
335043 - Sub. Soc. 7.718.430,00 23.229.056,00 2.408.743,00 1.016.955,00 1.070.729,58 1.100.023,74

RESUMO DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 2015 – FONTE 005 – RECURSOS VINCULADOS FEDERAIS E FONTE 0003 – RECURSOS 
PRÓPRIOS

ÓRGÃO: 35000 - SECRETARIA  DOTAÇÃO INICIAL DOTAÇÃO ATUAL OUTUBRO NOVEMBRO DEZEMBRO
DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL - SEDS 

U.O.: 35007 - FUNDO ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FEAS          
003 - RECURSOS VINCULADOS - FUNDO ESPECIAL DE DESPESAS 11.454.670,00 11.454.670,00 71.289,50 192.925,00 1.297.538,04
AÇÃO 6029 - CAPACITAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO 20,00 20,00 0,00 0,00 0,00
339030 - Material de Consumo 10,00 10,00 0,00 0,00 0,00
339039 - Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica 10,00 10,00 0,00 0,00 0,00
AÇÃO 5945 - GERAÇÃO DE TRABALHO E RENDA  1.830.056,00 422.190,00 0,00 0,00 0,00
355043 - Subvenções Sociais 1.830.056,00 422.190,00 0,00 0,00  
AÇÃO 5530 - PT -08244351755530000 - PROT. SOC. BÁS. - P. SOCIAL 7.665.440,00 2.265.440,00 71.289,50 192.925,00 506.649,66
334139 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 7.665.440,00 1.398.238,00 71.289,50 0,00 331.389,50
339039 - Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica 0,00 807.834,00 0,00 155.104,00 155.104,00
444051 - Obras e Instalações 0,00 40.502,00 0,00 37.821,00 2.680,16
444052 - Equipamentos e Material Permanente 0,00 18.866,00 0,00 0,00 17.476,00
AÇÃO 6035 - PT -08244351760350000 - PROT. SOC. ESPECIAL - 
REINS. E INCLUSÃO SOCIAL 1.959.154,00 8.767.020,00 0,00 0,00 790.888,38
334139 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 0,00 7.453.379,00 0,00 0,00 790.888,38
355043 - Subvenções Sociais 1.959.154,00 1.313.641,00 0,00 0,00 0,00
005 - RECURSOS VINCULADOS FEDERAIS 2.730.790,00 7.079.910,00 390.365,16 693.317,83 481.673,22
AÇÃO 6029 - CAPACITAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO 20,00 20,00 0,00 0,00 0,00
339030 - Material de Consumo 10,00 10,00 0,00 0,00 0,00
339039 - Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica 10,00 10,00 0,00 0,00 0,00
AÇÃO 5530 - PT -08244351755530000 - PROT. SOC. BÁS. - P. SOCIAL 2.470.810,00 6.819.910,00 390.365,16 693.317,83 481.673,22
339014 - Diárias Civil 250.008,00 350.008,00 6.020,53 25.379,17 10.888,50
339030 - Material de Consumo 70.008,00 70.008,00 0,00 0,00 0,00
339033 - Passagens e Despesas com Locomoção 99.984,00 499.984,00 4.635,63 6.597,52 76.500,00
339035 - Serviços de Consultoria 0,00 1.646.597,00 367.099,00 0,00 705.618,80
339036 - Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Física 15.000,00 49.503,00 0,00 0,00 2.409,70
339039 - Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica 2.035.810,00 4.203.810,00 12.610,00 661.341,14 391.875,02
AÇÃO 6035 - PT -08244351760350000 - PROT. SOC. ESP. - REINS. E INC. 259.980,00 259.980,00 0,00 0,00 0,00
335043 - Subvenções Sociais 259.980,00 259.980,00 0,00 0,00 0,00

a- Lei de Diretrizes Orçamentária
b- Lei de Diretrizes Orçamentária Anual (2016) - Analisar a 

Lei de Diretrizes Orçamentária antes do envio para a Assembleia 
Legislativa. - L.D.O - Maio/2016

L.O.A - Julho/2016
2) Capacitar CMAS - a) Capacitação continuada aos CMAS 

sobre o ciclo orçamentário, utilizando recursos do Ìndice de 
Gestão Descentralizado – IGD/SUAS e Ìndice de Gestão Descen-
tralizado – IGD/PBF - Anual

META 2: APROVAR CRITÉRIOS DE TRANSFERÊNCIA DE 
RECURSOS PARA OS MUNICÍPIOS.

AÇÃO - OPERACIONALIZAÇÃO - PRAZO
1) Apreciar e aprovar os critérios de transferência de recur-

sos para os municípios, encaminhados pela SEDS, pactuados na 
CIB (critérios de partilha)

Emitir parecer e encaminhar proposta de deliberação para 
plenária. - Anual

2) Apreciar e aprovar os relatórios (anuais e trimestrais) de 
execução orçamentária do Fundo Estadual de Assistência Social 
- a) Apreciar e emitir pareceres sobre os relatórios trimestrais e 
encaminhar proposta de deliberação para plenária

b) Apreciar e emitir pareceres sobre o relatório anual e 
encaminhar proposta de deliberação para plenária - a) Trimestral

a) Anual
META 3: AVALIAÇÃO DOS RECURSOS DO IGD-SUAS / IGD – 

PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA.
AÇÃO - OPERACIONALIZAÇÃO - PRAZO
1) Apreciar e emitir parecer sobre os recursos do IGD-SUAS. 

- Análise das Prestações de Contas (documentação específica) 
- Semestral

2) Apreciar e emitir parecer acerca do Plano de Ação – 
Execução Físico Financeira do IGD-SUAS e do IGD-PBF pela 
(Comissão de Acompanhamento do Programa Bolsa Família). 
Inserir no sistema SUAS/Web o parecer do conselho com relação 
ao IGD-SUAS e parecer sobre IGD-PBF. - Anual

3) Apreciar e emitir parecer no Plano de Ação – Execução 
Físico Financeira dos municípios em gestão do Estado. - Inserir 
no sistema SUAS/Web parecer do conselho sobre Plano de Ação 
dos municípios em gestão do Estado. - Anual

PLANO DE AÇÃO DA COMISSÃO TEMÁTICA DE ACOMPA-
NHAMENTO AOS CONSELHOS MUNICIPAIS DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL

JANEIRO A DEZEMBRO DE 2016
META 1: ASSEGURAR QUE OS CONSELHOS MUNICIPAIS DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL CUMPRAM SUAS FUNÇÕES ENQUANTO 
INSTÂNCIAS DELIBERATIVAS DO SUAS, DE CARÁTER PERMA-
NENTE E COMPOSIÇÃO PARITÁRIA CONFORME ART. 16 DA 
LOAS.

AÇÃO - ESTRATÉGIAS - OPERACIONALIZAÇÃO
1. Fazer orientação junto aos CMAS para adequação da 

Lei de Criação dos Conselhos através de capacitações, reuniões 
temáticas e/ou comunicados por meio eletrônico e Alertas no 
site do CONSEAS/SP.

a) Divulgar junto aos CMAS e aos órgãos gestores a Delibe-
ração CONSEAS/SP a ser construída e divulgada que darão dire-
trizes para a (re) estruturação, reformulação e funcionamento 
dos Conselhos Municipais de Assistência Social;

b) Capacitar os representantes escolhidos nos encontros 
macro regionais realizados em 2014, para que sejam multiplica-
dores da Política de Assistência Social nos três segmentos: enti-
dades, trabalhadores e usuários;  - Aguardando representantes 
de todas as regiões para inicio dos trabalhos em 2016

2. Orientar os CMAS quanto ao processo de escolha dos 
representantes da sociedade civil.

a)  Orientar os CMAS para assegurarem nas suas Leis de 
Criação a paridade das representações nos Conselhos;

Elaborar Orientações gerais para o processo de escolha 
dos representantes da sociedade civil nos CMAS, considerando 
a legislação vigente; - Aguardando representantes de todas as 
regiões para inicio dos trabalhos em 2016

3. Fazer orientação aos CMAS dos municípios que apre-
sentaram dificuldades para realizar Conferência de Assistência 
Social.

Realizar reunião técnica junto aos municípios que não 
realizaram Conferencia e não encaminharam delegados para a 
Conferencia Estadual.

Reunião técnica com os municípios que não realizaram 
conferencia a fim de equacionar as questões.

META 2: ESTABELECER DIRETRIZES PARA A ESTRUTURA 
ORGANIZACIONAL DOS CMAS.

AÇÃO - ESTRATÉGIAS - OPERACIONALIZAÇÃO
1. Orientar a criação e implementação da Secretaria Execu-

tiva, conforme preceitua a LOAS nos CMAS.
2. Orientar o CMAS quanto ao seu papel de Conselho e 

conselheiros.
- Realizar levantamento de informações através de ques-

tionário direcionado aos CMAS sobre a existência da secretaria 
executiva nesses conselhos.

- Capacitar os conselheiros distribuídos nas 6 macrorre-
giões.

- Enviar questionários para obtenção de informações sobre 
a existência da Secretaria-Executiva nos CMAS.

Realizar no 1º semestre de 2016 as orientações.
PLANO DE AÇÃO DA COMISSÃO DO CONTROLE SOCIAL DO 

PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA – 2016
ATIVIDADE/PROVIDÊNCIA - ESTRATÉGIAS
* Identificar a existência da Comissão de Controle Social 

do PBF no CMAS. - Oficiar os CMAS(s) solicitando os nomes dos 
conselheiros integrantes da ICS e respectivos e-mails.

* Criar um grupo virtual dos membros das ICS PBF, possi-
bilitando a identificação, orientação e qualificação dos mesmos.

* Enviar as informações atualizadas da Senarc/MDS e o 
andamento da gestão municipal do PBF e do Cadastro Único 
para as ICS via e-mail ou por meio do grupo virtual

* Estimular os CMAS a divulgarem para a população a 
existência das ICS.

* Promover capacitações para os conselheiros municipais. 
- Realizar capacitações regionalizadas preparatórias, para a 10ª 
Conferência de Assistência Social, visando instrumentalizar, para 
a plena atuação na conferência, enquanto representante do 
controle sócia do PBF

* Promover capacitações para os novos membros do 
CONSEAS/SP - Realizar capacitações visando: Entendimento do 
PBF, ICS, Sistema de Acompanhamento das Condicionalidades e 
Recursos envolvidos.

* O papel do Controle Social.

 Desenvolvimento 
Social
 CONSELHO ESTADUAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL

 Deliberação CONSEAS/SP Nº 001, de 16-2-2016

Dispõe sobre os Planos de Ação das Comissões 
Temáticas Permanentes do Conselho Estadual de 
Assistência Social de São Paulo – CONSEAS/SP 
para o exercício 2016

O CONSELHO ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE SÃO 
PAULO - CONSEAS/SP, em Reunião Plenária Ordinária, realizada 
no dia 16 de fevereiro de 2016, no uso da competência que lhe 
confere a Lei Estadual nº. 9.177 de 18/10/1995,

Delibera:
Art.1º - Aprovar os Planos de Ação das Comissões Temáticas 

Permanentes do Conselho Estadual de Assistência Social de São 
Paulo - CONSEAS/SP, referente ao exercício 2016, conforme 
anexos.

Parágrafo único - As Comissões Temáticas a que se refere o 
caput do artigo são:

I – Comissão Temática de Legislação e Normas de Assis-
tência Social;

II – Comissão Temática e de Política de Assistência Social;
III – Comissão Temática de Financiamento e Orçamento da 

Assistência Social;
IV – Comissão Temática de Acompanhamento aos Conse-

lhos Municipais de Assistência Social; e
V – Comissão Temática de Controle Social do Programa 

Bolsa-Família.
Art. 2º - Esta Deliberação entra em vigor na data de sua 

publicação.
PLANO DE AÇÃO DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E NOR-

MAS DA ASSISTÊNCIA SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO DE 2016
META 1: ACOMPANHAR E DISSEMINAR INFORMAÇÕES 

ACERCA DOS ATOS NORMATIVOS AFETOS À ASSISTÊNCIA 
SOCIAL E AO CONSEAS/SP.

AÇÃO - ESTRATÉGIAS - OPERACIONALIZAÇÃO
Disseminar a informação, orientando os Conselhos Muni-

cipais de Assistência Social. - Elaborar minuta de orientação; 
preparar capacitação; fornecimento de subsídios,

- quando necessário.  - Encaminhamento via secretaria-
Executiva de documentos de orientação aos 645 Conselhos 
Municipais.

META 2: ACOMPANHAR AS DEMANDAS DA ASSISTÊNCIA 
SOCIAL NO ÂMBITO DO CONTROLE SOCIAL DO ESTADO.

AÇÃO - ESTRATÉGIAS - OPERACIONALIZAÇÃO
Acompanhamento contínuo das demandas(ofícios encami-

nhados e respectivas respostas). - Sistematizar o registro das 
demandas direcionadas à comissão para análise. Mon i to -
rar o andamento das providências solicitadas estabelecendo, 
quando necessário, prazo para respostas.

Uniformizar respostas acerca dos diversos temas. - 1 - 
Levantamento das demandas mais frequentes, organizá-las em 
pastas por temas com as respectivas respostas.

2 – Análise das respostas para elaboração de texto padrão.
Elaboração de banco de dados com perguntas e respostas 

mais frequentes para inserir no site do CONSEAS/SP.
PLANO DE AÇÃO DA COMISSÃO TEMÁTICA DE POLÍTICA 

DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO DE 2016
META 1: EXERCER O CONTR - OPERACIONALIZAÇÃO
A) Apoiar o aprimoramento e o fortalecimento do controle 

social da política no âmbito estadual - Debater, Disseminar 
e Monitorar a implementação das normativas referentes à 
Assistência Social. - Acompanhar as deliberações efetivadas 
no âmbito do CONSEAS/SP, referente aos serviços, programas, 
projetos e benefícios;

B) Acompanhar as deliberações pautadas nas conferencias 
Estadual e Nacional;

C) Fortalecer as ações da Mesa Diretora Ampliada e 
Colegiado;

D) Promover e fortalecer espaços de debates ampliados 
quanto a Politica no âmbito estadual.

E) Formalizar a representação descentralizada para o forta-
lecimento da ação de controle social da Politica de Assistência 
Social.

F) Debater e acompanhar as ações socioassitenciais desen-
volvidas, a partir de dados quantitativos e qualitativos resultan-
tes da execução, tendo como base as metas estabelecidas no 
PEAS e aprovado pelo Colegiado.

G) Analisar e sugerir encaminhamentos a solicitações rece-
bidas pelo CONSEAS/SP em temas afetos à comissão.

META 2: ZELAR PELA EFETIVAÇÃO DO SISTEMA ÚNICO 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – SUAS ASSEGURANDO A EFETIVA 
PARTICIPAÇÃO E O CONTROLE SOCIAL DA POLÍTICA DE ASSIS-
TENCIA SOCIAL.

AÇÃO - ESTRATÉGIAS - OPERACIONALIZAÇÃO
Coordenar o processo de monitoramento das Deliberações 

e Moções da X Conferência Estadual de Assistência Social - oni-
torar as deliberações da X Conferência Estadual de Assistência 
Social em ação conjunta da Secretaria Executiva, dos Coorde-
nadores das Comissões Temáticas e da Mesa Diretora do CON-
SEAS/SP. - A) Elaborar instrumental para monitoramento das 
deliberações das Conferências Estaduais de Assistência Social;

B) Realizar a Triagem das Deliberações e distribuí-las às 
Comissões Temáticas concernentes, para o efetivo monitora-
mento.

C) Realizar o monitoramento das deliberações, bem como 
as ações cabíveis.

PLANO DE AÇÃO DA COMISSÃO DE FINANCIAMENTO E 
ORÇAMENTO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL

JANEIRO A DEZEMBRO DE 2016
META 1: CICLO ORÇAMENTÁRIO - LEI DE DIRETRIZES 

ORÇAMENTÁRIAS E LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL (2016) DA 
ASSISTÊNCIA SOCIAL.

AÇÃO - OPERACIONALIZAÇÃO - PRAZO
1) Apreciar e aprovar a proposta orçamentária da Assistên-

cia Social, encaminhada pela Secretaria de Desenvolvimento 
Social – SEDS:

 Deliberação CONSEAS/SP Nº 002, de 16-2-2016

Aprova o Relatório da Execução Orçamentária e Financeira do Fundo Estadual de Assistência Social (FEAS), do período de 
outubro a dezembro de 2015, apresentado pela Coordenadoria de Administração de Fundos e Convênios da Secretaria 
de Desenvolvimento Social – SEDS

O Plenário do CONSELHO ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CONSEAS/SP, em reunião ordinária realizada no dia 16 de 
fevereiro de 2016, no uso da competência que lhe confere a Lei Estadual nº. 9.177 de 18/10/1995;

DELIBERA:
Art. 1º - Aprovar o Relatório da Execução Orçamentária e Financeira do Fundo Estadual de Assistência Social – FEAS, do período 

de OUTUBRO A DEZEMBRO DE 2015, apresentado pela Coordenadoria de Administração de Fundos e Convênios da Secretaria de 
Desenvolvimento Social – SEDS; conforme quadros anexos;

Art. 2º - Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação.
RESUMO DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 2015 – FONTE 001 - TESOURO

ÓRGÃO: 35000 - SECRETARIA ESTADUAL DOTAÇÃO INICIAL DOTAÇÃO ATUAL RESERVADO OUTUBRO NOVEMBRO DEZEMBRO
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SEADS 

35007 - FUNDO ESTADUAL DE ASSIST. SOC.FEAS            
001 - FUNDO ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FEAS 540.901.715,00 500.594.447,00 4.321.864,92 38.116.043,38 37.718.947,75 37.640.032,56
AÇÃO 6004 - LIBERDADE ASSISTIDA 21.462.020,00 21.469.927,00 37.051,74 1.759.101,48 1.831.701,48 1.929.011,48
334139 - Out. Serv. de Terc.-PJ 21.462.020,00 21.469.927,00 37.051,74 1.759.101,48 1.831.701,48 1.929.011,48
AÇÃO 5579 - RENDA CIDADÃ - ERRADICAÇÃO DA MISÉRIA 196.287.774,00 176.658.997,00 93.540,17 12.543.798,97 12.037.960,67 12.758.461,34

 COORDENADORIA DE AÇÃO SOCIAL

 DIRETORIA REGIONAL DE ASSISTÊNCIA E 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL DE FRANCA

 NÚCLEO DE CONVÊNIOS
Termo de Aditamento
Processo SEDS 2173/2013. Convenente: Secretaria de 

Desenvolvimento Social. Conveniado: PREFEITURA MUNICIPAL 
DE PATROCINIO PAULISTA. AUTORIZO. Objeto: Termo de Adita-
mento de vigência. Clausula Primeira: O prazo de vigência do 
convênio original fica prorrogado por mais 467 (quatrocentos e 
sessenta e sete) dias a contar de 21/12/2014 a 31/03/2016. Data 
de assinatura: 17 de fevereiro de 2016.

 DIRETORIA REGIONAL DE ASSISTÊNCIA E 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL DE SÃO JOSÉ DO 
RIO PRETO

 Extratos Sistema de Repasse de Recursos Fundo a 
Fundo

Processo DRADS/Nº08/2016 – Lei Estadual 13.242, de 8 
de dezembro de 2008, regulamentada pelo Decreto 54.026, de 
16-02-2009, alterado pelo Decreto 56.383 de 08/11/10 e normas 
estabelecidas na Resolução SEDS-001, de 08-01-2013, alterada 
pela Resolução SEDS-015 de 23.09.2015 e Resolução SEDS-
016 de 23.09.2015 - Sistema de Repasse de Recursos Fundo 
a Fundo - Secretaria Estadual de Desenvolvimento Social e o 
Município de Adolfo. Objeto: transferência de recursos do Fundo 
Estadual de Assistência Social - FEAS para o Fundo Municipal 
de Assistência Social - FMAS, destinados ao co-financiamento 
para a execução descentralizada do Programa Estadual de 
Proteção Social Básica e Especial, conforme previsto no Plano 
Municipal de Assistência Social – PMAS 2016, exclusivamente 
para despesas de custeio. Valor total: R$59.692,58 - sendo 
R$59.692,58 - Proteção Social Básica (PSB). Códigos de Classi-
ficação orçamento do Estado: onerando a U.O.: 35007; U.G.O.: 
350016; U.G.E.: 350170; P.T. – PSB: 08.244.3517.5530.0000, 
PTRES- PSB: 350715, Natureza da Despesa – 33.41.39-99; 
Vigência: 01/01/2016 a 31/12/2016.

Processo DRADS/Nº09/2016 – Lei Estadual 13.242, de 8 
de dezembro de 2008, regulamentada pelo Decreto 54.026, de 
16-02-2009, alterado pelo Decreto 56.383 de 08/11/10 e normas 
estabelecidas na Resolução SEDS-001, de 08-01-2013, alterada 
pela Resolução SEDS-015 de 23.09.2015 e Resolução SEDS-016 
de 23.09.2015 - Sistema de Repasse de Recursos Fundo a Fundo 
- Secretaria Estadual de Desenvolvimento Social e o Municí-
pio de Ariranha. Objeto: transferência de recursos do Fundo 
Estadual de Assistência Social - FEAS para o Fundo Municipal 
de Assistência Social - FMAS, destinados ao co-financiamento 
para a execução descentralizada do Programa Estadual de 
Proteção Social Básica e Especial, conforme previsto no Plano 
Municipal de Assistência Social - PMAS 2016, exclusivamente 
para despesas de custeio. Valor total: R$19.460,00 – sendo 
R$19.460,00 - Proteção Social Básica (PSB). Códigos de Classi-
ficação orçamento do Estado: onerando a U.O.: 35007; U.G.O.: 
350016; U.G.E.: 350170; P.T. – PSB: 08.244.3517.5530.0000; 
PTRES- PSB: 350715; Natureza da Despesa – 33.41.39-99. 
Vigência: 01/01/2016 a 31/12/2016.

Processo DRADS/Nº10/2016 – Lei Estadual 13.242, de 8 
de dezembro de 2008, regulamentada pelo Decreto 54.026, de 
16-02-2009, alterado pelo Decreto 56.383 de 08/11/10 e normas 
estabelecidas na Resolução SEDS-001, de 08-01-2013, alterada 
pela Resolução SEDS-015 de 23.09.2015 e Resolução SEDS-016 
de 23.09.2015 - Sistema de Repasse de Recursos Fundo a Fundo 
- Secretaria Estadual de Desenvolvimento Social e o Município 
de Bady Bassitt. Objeto: transferência de recursos do Fundo 
Estadual de Assistência Social - FEAS para o Fundo Municipal 
de Assistência Social - FMAS, destinados ao co-financiamento 
para a execução descentralizada do Programa Estadual de 
Proteção Social Básica e Especial, conforme previsto no Plano 
Municipal de Assistência Social - PMAS 2016, exclusivamente 
para despesas de custeio. Valor total: R$53.424,36 - sendo 
R$53.424,36 - Proteção Social Básica (PSB). Códigos de Classi-

ficação orçamento do Estado: onerando a U.O.: 35007; U.G.O.: 
350016; U.G.E.: 350170; P.T. – PSB: 08.244.3517.5530.0000; 
PTRES- PSB: 350715; Natureza da Despesa – 33.41.39-99. 
Vigência: 01/01/2016 a 31/12/2016.

Processo DRADS/Nº11/2016 – Lei Estadual 13.242, de 8 
de dezembro de 2008, regulamentada pelo Decreto 54.026, de 
16-02-2009, alterado pelo Decreto 56.383 de 08/11/10 e normas 
estabelecidas na Resolução SEDS-001, de 08-01-2013, alterada 
pela Resolução SEDS-015 de 23.09.2015 e Resolução SEDS-016 
de 23.09.2015 - Sistema de Repasse de Recursos Fundo a Fundo 
- Secretaria Estadual de Desenvolvimento Social e o Município de 
Bálsamo. Objeto: transferência de recursos do Fundo Estadual de 
Assistência Social - FEAS para o Fundo Municipal de Assistência 
Social - FMAS, destinados ao co-financiamento para a execução 
descentralizada do Programa Estadual de Proteção Social Básica 
e Especial, conforme previsto no Plano Municipal de Assistência 
Social - PMAS 2016, exclusivamente para despesas de custeio. 
Valor total: R$51.840,60 sendo $51.840,60 - Proteção Social 
Básica (PSB). Códigos de Classificação orçamento do Estado: 
onerando a U.O.: 35007; U.G.O.: 350016; U.G.E.: 350170; P.T. 
– PSB: 08.244.3517.5530.0000; PTRES- PSB: 350715; Natureza 
da Despesa – 33.41.39-99. Vigência: 01/01/2016 a 31/12/2016.

Processo DRADS/Nº12/2016 – Lei Estadual 13.242, de 8 
de dezembro de 2008, regulamentada pelo Decreto 54.026, de 
16-02-2009, alterado pelo Decreto 56.383 de 08/11/10 e normas 
estabelecidas na Resolução SEDS-001, de 08-01-2013, alterada 
pela Resolução SEDS-015 de 23.09.2015 e Resolução SEDS-016 
de 23.09.2015 - Sistema de Repasse de Recursos Fundo a Fundo 
- Secretaria Estadual de Desenvolvimento Social e o Município 
de Catanduva. Objeto: transferência de recursos do Fundo 
Estadual de Assistência Social - FEAS para o Fundo Municipal 
de Assistência Social - FMAS, destinados ao co-financiamento 
para a execução descentralizada do Programa Estadual de 
Proteção Social Básica e Especial, conforme previsto no Plano 
Municipal de Assistência Social - PMAS 2016, exclusivamente 
para despesas de custeio. Valor total: R$645.868,24, sendo 
R$360.808,24 - Proteção Social Básica (PSB); R$153.600,00 
- Proteção Social Especial Média Complexidade (PSEMC); 
R$131.460,00 – Proteção Social Especial Alta Complexidade 
(PSEAC). Códigos de Classificação orçamento do Estado: one-
rando a U.O.: 35007; U.G.O.: 350016; U.G.E.: 350170; P.T. – PSB: 
08.244.3517.5530.0000, PT- PSEMC: 08.244.3517.6197.0000, 
P.T. – PSE AC: 08.243.3517.6035.0000; PTRES- PSB: 350715, 
PTRES - PSEMC 350721, PTRES - PSE AC 350717; Natureza da 
Despesa – 33.41.39-99. Vigência: 01/01/2016 a 31/12/2016.

Processo DRADS/Nº13/2016 – Lei Estadual 13.242, de 8 
de dezembro de 2008, regulamentada pelo Decreto 54.026, de 
16-02-2009, alterado pelo Decreto 56.383 de 08/11/10 e normas 
estabelecidas na Resolução SEDS-001, de 08-01-2013, alterada 
pela Resolução SEDS-015 de 23.09.2015 e Resolução SEDS-016 
de 23.09.2015 - Sistema de Repasse de Recursos Fundo a Fundo 
- Secretaria Estadual de Desenvolvimento Social e o Município de 
Catiguá. Objeto: transferência de recursos do Fundo Estadual de 
Assistência Social - FEAS para o Fundo Municipal de Assistência 
Social - FMAS, destinados ao co-financiamento para a execução 
descentralizada do Programa Estadual de Proteção Social Básica 
e Especial, conforme previsto no Plano Municipal de Assistência 
Social - PMAS 2016, exclusivamente para despesas de custeio. 
Valor total: R$30.324,75 - sendo R$30.324,75 - Proteção Social 
Básica (PSB). Códigos de Classificação orçamento do Estado: 
onerando a U.O.: 35007; U.G.O.: 350016; U.G.E.: 350170; P.T. 
– PSB: 08.244.3517.5530.0000; PTRES-PSB: 350715; Natureza 
da Despesa – 33.41.39-99. Vigência: 01/01/2016 a 31/12/2016.

Processo DRADS/Nº14/2016 – Lei Estadual 13.242, de 8 
de dezembro de 2008, regulamentada pelo Decreto 54.026, de 
16-02-2009, alterado pelo Decreto 56.383 de 08/11/10 e normas 
estabelecidas na Resolução SEDS-001, de 08-01-2013, alterada 
pela Resolução SEDS-015 de 23.09.2015 e Resolução SEDS-016 
de 23.09.2015 - Sistema de Repasse de Recursos Fundo a Fundo 
- Secretaria Estadual de Desenvolvimento Social e o Município de 
Cedral. Objeto: transferência de recursos do Fundo Estadual de 
Assistência Social - FEAS para o Fundo Municipal de Assistência 
Social - FMAS, destinados ao co-financiamento para a execução 
descentralizada do Programa Estadual de Proteção Social Básica 
e Especial, conforme previsto no Plano Municipal de Assistência 


